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Institui o Dia Estadual do Profissional de Educação Física no
Estado do Ceará.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1º Fica instituído, no Estado do Ceará, o Dia Estadual do Profissional de Educação Física a ser
comemorado, anualmente, no dia 1º de setembro.

Parágrafo único. A data de que trata o  objetiva sensibilizar a sociedade cearense por meio decaput 
ações educativas acerca da importância da atuação profissional do Educador Físico para a qualidade de
vida da população.

Art. 2° O Dia Estadual do Profissional de Educação Física passa a integrar o Calendário Oficial de
Eventos do Estado do Ceará.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da publicação.

JUSTIFICATIVA

O reconhecimento e a valorização profissional implicam diretamente no processo motivacional e
conduzem à excelência no desempenho das atividades profissionais. Decorrente desse entendimento, o
investimento em políticas relacionadas ao reconhecimento e à valorização profissional é considerado ação
relevante contribuindo para o desenvolvimento pessoal e profissional, garantindo qualidade de vida e bem
estar à população atendida pelo profissional.

Nesse sentido, a instituição do “Dia do Profissional de Educação Física”, objeto do projeto em tela,
pretende promover e divulgar a importância desse profissional, responsável pela manutenção e
restabelecimento da saúde humana e que atua no desenvolvimento psicomotor infanto-juvenil por meio
de ações educativas e sociais que envolvem o estímulo à prática de esportes e a socialização, além da
adoção de um estilo de vida saudável.

A educação física proporciona ao praticante o estabelecimento da saúde física, mental e psicológica. As
atividades planejadas e orientadas pelo profissional estimulam a produção de endorfina, hormônio

1 de 25



responsável por dar prazer ao praticante. Além do trabalho relacionado à prevenção e à manutenção da
saúde muscular e da mente, praticar exercícios reduz o nível de colesterol e auxilia na prevenção de
muitas outras doenças relacionadas ao sedentarismo, contribuindo para o controle de doenças
cardiovasculares, diabetes, obesidade e osteoporose.

A atuação desse profissional na área educacional é considerada imprescindível para o desenvolvimento
psicomotor e social dos educandos. O desenvolvimento humano ocorre de forma integrada requerendo
ações motoras que promovam o desenvolvimento afetivo, emocional, intelectual e cognitivo. Essas ações,
orquestradas e planejadas por profissionais competentes, ocorrem em todos os níveis e modalidades de
educação.

Compete ao professor de Educação Física coordenar, planejar, programar, dinamizar, dirigir e ensinar. A
prática pedagógica do professor de Educação Física na escola deve, além das vivencias físico-motoras,
promover uma ação dialógica que ajude na ampliação da visão de mundo das crianças e jovens,
oportunizando a aquisição de ferramentas necessárias para que possam ser agentes de resistência e
transformação da sociedade.

Em síntese, o bacharel e o licenciado em educação física é um profissional capaz de intervir acadêmica e
profissionalmente nos campos da prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, na educação,
projetos sociais, esportes, lazer e gestão de empreendimentos dessa área.

O profissional de educação física é, antes de tudo, um educador, que se preocupa e ocupa integralmente
com o ser humano, percebendo-o de forma holística. Especialista em atividades físicas, nas suas diversas
manifestações, seja na ginástica, exercícios físicos, jogos, lutas, danças, atividades rítmicas, expressivas,
lazer, recreação e relaxamento corporal, esse profissional contribui para a capacitação de níveis
adequados de desempenho, visando à consecução do bem-estar e da qualidade de vida, contribuindo
também para a autonomia e auto-estima.           

Assim, a presente proposição objetiva prestar homenagem aos profissionais da Educação Física,
reconhecendo e valorizando sua atuação, estimulando a formação continuada e o aperfeiçoamento, além
de promover a expansão da graduação.

 

DEPUTADO BRUNO PEDROSA

DEPUTADO (A)
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CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.
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ISABELA DE ALENCAR ANTERO RODRIGUES

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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6 de 25



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (2 ASSINATURAS)

  Descrição:   PARECER JURIDICO PL 174/2017

  Autor:  99295 - LILIAN PAIVA CIDRÃO MARQUES

  Usuário assinador:  99379 - SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

  Data da criação:  11/08/2017 11:23:18  Data da assinatura:  11/08/2017 11:32:13

CONSULTORIA JURÍDICA
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PROJETO DE LEI Nº 174/2017

AUTORIA DEPUTADO: BRUNO PEDROSA

MATÉRIA: INSTITUI O DIA ESTADUAL DO PROFISSIONAL DE
EDUCAÇÃO FISICA NO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

I-PARECER

 

Submete-se à apreciação desta Procuradoria jurídica, com esteio no Ato Normativo 200/96, em seu art.
1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e
regimentalidade, o Projeto de Lei nº , de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado 174/2017 BRUNO

 que PEDROSA, “INSTITUI O DIA ESTADUAL DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
NO ESTADO DO CEARÁ”.

                                                                                                                                                               

      A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

 

“Art. 18. A organização político-administrativa da República
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição”.

 

       Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, ”:“in verbis
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“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis
que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição”.

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :“   ”ex vi legis

 

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

 

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;”

 

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes(competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados  podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

 

É importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

 

“Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais”

 

  Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos   legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, §§ 1º, I, II, 2º e suas alíneas ).

 

Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso
da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589) 

8 de 25



 

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  decorre das normas que distribuemauto-administração
as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de
tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios
elencados na referida Carta Magna Federal.

 

Nessa perspectiva, o projeto em questão não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no
que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º,
alíneas “a”, “b”, “c”, e “e” da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à
competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e
VI, da Constituição Estadual, in verbis.

 

“Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

 

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

 

(.....)

 

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e
da administração estadual, na forma da lei”

 

Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise não impôs qualquer tipo de conduta ao Poder
Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral do
Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da República
e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da Federação

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei encontra-se em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice para que caiba ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a
matéria em questão.

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. , 58, inciso III, da Carta Magna Estadual in verbis:

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

 

(.....)

 

III – leis ordinárias;”
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Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

 

(.....)

 

II – projeto:

 

(.....)

 

b) de lei ordinária;

(.....)

 

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta
de emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de
projeto:”

 

(.....)

 

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;”

 

No caso, a propositura em comento institui o dia Estadual do Profissional de Educação Física no Estado
do Ceará, projeto que visa contribuir para o desenvolvimento pessoal e profissional garantindo qualidade
de vida e bem estar à população atendida pelo profissional além de sensibilizar a sociedade cearense por
meio de ações educativas acerca da importância da atuação profissional do Educador Físico para a
qualidade de vida da população.

O direito já inserido na Constituição Federal em seus artigo 196 da Carta fundamenta o direito a saúde:

Art. 196- A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
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 para a sua promoção, proteção eigualitário às ações e serviços
recuperação.

 

II – DO PROCESSO LEGISLATIVO

 

Compreende-se por processo legislativo o conjunto de ritos e atos observados na proposta e na elaboração
das leis e demais normas previstas no art. 59 incisos I a VII da Constituição Federal. A Carta Estadual
do Ceará obedecendo aos ditames Constitucionais dispõe em seu art. 58, adiante:

 

Art.58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

 

I- Emendas à Constituição;
II- Leis Complementares;
III-Leis Ordinárias;
I-Emenda à Constituição;
IV-Leis Delegadas;
V-Decretos Legislativos;
VI-Resoluções

Assim, é de iniciativa do Legislativo estabelecer normas no sentido de garantir benefícios sociais, em prol
de uma coletividade mais educada, saudável, empregada, fazendo valer o que se denomina Estado
Democrático de Direito, obedecendo, entretanto os limites de competência propostos na Carta Magna ,
tendo em vista que vivemos em um só regime jurídico.

Nesse sentido, o professor Ricardo Chimenti em seu livro Curso de Direito Constitucional cita o
doutrinador José Nilo de Castro que, uma vez leciona: “Para Kelsen, o modelo estatal federal possui três
ordens jurídicas, a saber: o ordenamento jurídico local, dos Estados Federados; o ordenamento jurídico
central, do Estado federal- ambos ordenamentos jurídicos parciais-; e o ordenamento jurídico total,
responsável pela convivência daquelas ordens jurídicas parciais. E a lei nacional encontra abrigo na

( CHIMENTI, Ricardo Cunha com parcerias. Curso de Direito Constitucional.ed.norma jurídica total.
Saraiva, p.270, 3° ed, 2006.).

 

III - DA INICIATIVA DAS LEIS

 

 A iniciativa de leis complementares e ordinárias, ao contrário do que se observa em casos de emenda
constitucional, em regra caberá a qualquer membro (deputado ou senador) do Congresso Nacional, a
qualquer comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, estando
prevista no art. 61 da Constituição Federal, assim como no art. 60 da Constituição Estadual.

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I-aos Deputados Estaduais
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II- ao Governador do Estado

 

Nessa perspectiva, cabe ressaltar que a Constituição Estadual em seu art. 60,§ 2°, outorga ao Chefe do
Poder Executivo, em caráter privativo a prerrogativa de deflagrar o processo legislativo de leis que
disponham sobre:

 

a-criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e fundacional ou
aumento de sua remuneração;

 

b-organização administrativa, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal, da
administração direta, autárquica e fundacional;

c- Servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu regime jurídico, provimento
de cargos estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros para a inatividade;

d-criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado e órgãos da administração pública estadual

 

Por mais, o Senhor Governador do Estado é, além do Chefe do Poder Executivo, também o Chefe da
Administração Pública Estadual, ou seja, é o dirigente superior da administração pública, ao qual compete
privativamente dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, cabendo, ao mesmo iniciar o processo legislativo na forma e nos casos previstos nesta
Constituição, dentre outras atribuições. É o que está expresso nos incisos XXI, do art. 88 da Carta
Estadual.

 

Para Manuel Gonçalves Ferreira Filho,

“Direção superior significa orientação política. Abrange a fixação do 
a fixação de metas, a afetação deindirizzo generale di governo,

recursos, a escolha de caminhos e procedimentos” (In Comentários à
Constituição Brasileira de 1988, vol.II, São Paulo, Saraiva,192,pág
152).

Assim,  não poderá o Legislativo invadir a seara de competência do Executivo, ou de outro Poder, bem
como o inverso não poderá acontecer, tendo em vista que cada poder é autônomo e independente,
devendo apenas obedecer aos ditames inseridos na Constituição.

 

CONCLUSÃO

 

Face ao exposto, somos de parecer  à regular tramitação da presente proposição. por seFAVORÁVEL
encontrar em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajustar à
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exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196, inciso
II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução 389 de 11/12/96 - D.O.

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO

LILIAN PAIVA CIDRÃO MARQUES

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Joaquim Noronha

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X NÃO NÃO NÃO
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PARECER
30/10/2017

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 174/2017

 

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA NO

ESTADO DO CEARÁ.

RELATOR: DEPUTADO JOAQUIM NORONHA.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Deputado Bruno Pedrosa, cujo objetivo é “INSTITUI O DIA ESTADUAL DO PROFISSIONAL

DE EDUCAÇÃO FÍSICA NO ESTADO DO CEARÁ”, a ser comemorado anualmente no dia 1 de setembro.

O projeto sob análise possui 03 (três) artigos em sua totalidade.

II- ANÁLISE

O presente Projeto de Lei tem como finalidade instituir o dia estadual do Profissional de Educação Física no Ceará, para promover e

divulgar a importância desse profissional, responsável pela manutenção e restabelecimento da saúde humana e que atua no

desenvolvimento psicomotor infanto-juvenil por meio de ações educativas e sociais que envolvem o estímulo à prática de esportes e a

socialização, além da adoção de um estilo de vida saudável.

A propositura atende as determinações trazidas pela legislação que rege a matéria, vez que tal propositura não impõe obrigações ou

despesas ao Governo do Estado do Ceará, bem como não adentra nas hipóteses de iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo

Estadual (art. 60, inc. II, § 2º c/c art. 88 da Constituição Estadual).

Assim, no que se refere à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em exame, atendendo

aos ditames do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará e aos pressupostos Constitucionais, inclusive

quanto à competência legislativa estadual.

III- PARECER DA PROCURADORIA DA ALECE

A Procuradoria da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará emitiu parecer favorável à tramitação deste projeto.
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IV- PARECER DO RELATOR

Face ao exposto, averiguando que a redação do Projeto de Lei n° 174/2017 encontrar-se em consonância com Regimento Interno

desta Casa, bem como com os ditames das Constituições Federal e Estadual, somos de  a admissibilidadePARECER FAVORÁVEL

de tramitação da matéria.

JOAQUIM NORONHA.

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
07/11/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                                              

28ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 07/11/2017

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PLENÁRIO

DESPACHO
13/11/2017

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 140ª (CENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA)
SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 09/11/2017.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 75ª (SEPTUAGÉSIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 09/11/2017.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 76ª (SEPTUAGÉSIMA SEXTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 09/11/2017.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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